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DECRETO N.º 1455/2008 

SÚMuLA: Determina a cessão da 
Servidora Municipal ao Sindicato 
dos Servidores Público Municipais 
de Sarandi - SISMOS, na forma que 
específica. 

APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 1543/08. 

R E S O L V E 

Lucinéia Michelett Vieira, matrícula nº 1055, para 
desempenhar suas funções junto ao Sindicato dos Servidores 
Público Municipais de Sarandi - SISMOS, ficando a cargo do 
órgão de destino, a supervisao da referida servidora, 
sempre em observância ao disposto no Estatuto dos 
Servidores Municipais de Sarandi, com o ônus de seus 
vencimentos básicos para órgão de origem. 

1º Fica cedido a servi.dora 

2° - Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor a partir de 12 de 
novembro de 2008. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 
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